PROJETO DE LEI Nº 4224/2015
Declara de utilidade pública a Associação Regional das Congadas e Filhos do Rosário e São Benedito.       
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a Associação Regional das Congadas e Filhos do Rosário e São Benedito.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de outubro de 2015.

VALDIR REIS DE JESUS


Vereador
JUSTIFICATIVA:
Constituída em 22 de abril de 2012, a Associação Regional das Congadas e Filhos do Rosário e São Benedito é uma sociedade civil sem fins lucrativos, de duração por tempo indeterminado, regida por estatuto próprio e pela legislação que lhe for aplicável.

Com sede no Município de Patos de Minas, na Rua Ozanan Magalhães de Araújo 127, Bairro Jardim Panorâmico, a associação tem como missão institucional criar condições e oportunidades para a difusão, proteção e acesso aos programas culturais e de promoção social, mediante a conscientização cidadã, o tratamento igualitário de todos os seus integrantes e público em geral e a disseminação de valores essenciais ao exercício democrático da cidadania.
Para tanto, a Associação Regional das Congadas e Filhos do Rosário e São Benedito busca cumprir os seguintes objetivos:
· promover a proteção e difusão das manifestações das congadas, em todas as suas formas de expressão e tradições e das demais manifestações folclóricas da cultura afro-brasileira;
· promover a ética, paz, cidadania, direitos humanos, democracia e outros valores universais, por meio da conscientização e o intercâmbio usando a arte e a cultura;
· apoiar estudos e pesquisas que visam à proteção, difusão e incentivo à arte e cultura negra bem como à cultura em geral;
· promover a sensibilização para a disseminação da cultura de compartilhamento do conhecimento e da produção artístico-cultural, por meio da realização de eventos tais como: cursos, seminários, encontros, congressos, publicações, gravações, vídeos e quaisquer mídias e conteúdos voltados a difundir a cultura afro-brasileira.
· proteger a saúde da família, a maternidade, a infância, a juventude e os idosos;

· firmar parcerias com entidades privadas, públicas, nacionais ou internacionais para receber doações e incentivos a fim de melhor disseminar a cultura afro-brasileira.
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